
RETIFICAÇÃO  DO EDITAL 113/2025

PROCESSO SEI Nº 23243.003078/2025-95
DOCUMENTO SEI Nº 2713449

 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA DO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 182/PGE-2021 - SEDAM/IFRO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 993/REIT-CGAB/IFRO, de 26 de maio de 2025 (SEI nº 2657241), publicada no DOU nº 98, de
27 de maio de 2025, Seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009; estabelecidas pelo art.
177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015,
e posteriores; e pela Portaria nº 102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº 2536347)  torna
público a RETIFICAÇÃO do Edital de abertura de inscrições de interessados em participar como estudantes
dos Cursos de Formação Continuada, vinculados ao Termo de Convênio nº 182/PGE-2021 -
SEDAM/IFRO, de acordo com as disposições a seguir.

 
Onde se lê: 
7. CRONOGRAMA
 
7.1. O processo seletivo será realizado conforme o cronograma disposto no Quadro IV.

Quadro IV — Cronograma do processo seletivo

Fase Período Meio

Publicação do Edital 04/07/2025 Portal do de seleção do IFRO
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Impugnação do Edital 04/07 a
07/07/2025 Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Período de inscrição
05/07/2025 às

23h59 do
dia 15/07/2025

Formulário eletrônico:
https://forms.gle/rQadD9vGehApLt3r7​

Divulgação do Resultado
Preliminar 16/07/2025 Portal do de seleção do IFRO

https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama
Interposição de recursos

contra o Resultado Preliminar
 Até às 23h59 do
dia 17/07/2025 Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Resposta à interposição dos
recursos contra o Resultado

Preliminar
 Até 18/07/2025 Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Publicação do Resultado Final 18/07/2025 Portal do de seleção do IFRO
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Previsão de início das aulas 
Conforme

Quadro II para
cada curso

Presencialmente , no Campus Porto Velho Calama,
endereço: Av. Calama, 4985 - Flodoaldo Pontes Pinto,

Porto Velho - RO

http://www.ifro.edu.br/
file:///var/www/html/sei/temp/energifcalama@ifro.edu.br
https://forms.gle/rQadD9vGehApLt3r7
http://www.ifro.edu.br/
file:///var/www/html/sei/temp/energifcalama@ifro.edu.br
file:///var/www/html/sei/temp/energifcalama@ifro.edu.br
http://www.ifro.edu.br/


cada curso Porto Velho - RO

Certificação
Até 90 dias após
a conclusão do

Curso
Enviado por e-mail cadastrado no ato da inscrição.

 
Leia-se:
7. CRONOGRAMA
 
7.1. O processo seletivo será realizado conforme o cronograma disposto no Quadro IV.

Quadro IV — Cronograma do processo seletivo

Fase Período Meio

Publicação do Edital 04/07/2025 Portal do de seleção do IFRO
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Impugnação do Edital 04/07 a
07/07/2025 Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Período de inscrição
05/07/2025 às

23h59 do
dia 15/07/2025

Formulário eletrônico:
https://forms.gle/rQadD9vGehApLt3r7​

Divulgação do Resultado
Preliminar 17/07/2025 Portal do de seleção do IFRO

https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Interposição de recursos
contra o Resultado Preliminar

 Até às 23h59
do

dia 18/07/2025
Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Resposta à interposição dos
recursos contra o Resultado

Preliminar

 Até
21/07/2025 Pelo e-mail sedam.calama@ifro.edu.br

Publicação do Resultado Final 21/07/2025 Portal do de seleção do IFRO
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama

Previsão de início das aulas 
Conforme

Quadro II para
cada curso

Presencialmente , no Campus Porto Velho Calama,
endereço: Av. Calama, 4985 - Flodoaldo Pontes Pinto,

Porto Velho - RO

Certificação
Até 90 dias após
a conclusão do

Curso
Enviado por e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral, em
17/07/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2713449
e o código CRC D5405A21.
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